
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  124/2025,  de  iniciaƟva  do  Chefe  do  Poder  ExecuƟvo
Municipal, autoriza a doação, com encargos, de imóvel público municipal ao Estado do Espírito
Santo, para a construção, instalação e funcionamento do quartel do posto avançado do Corpo
de Bombeiros Militar em São Gabriel da Palha.

O imóvel objeto da doação possui área de 5.498,00 m², situado na Rua Bolívar 
de Abreu, bairro Santa Cecília, e avaliado em R$ 1.084.425,52, conforme laudo de avaliação 
constante nos autos. A proposta impõe cláusulas de inalienabilidade, reversão e desƟnação 
específica, além de dispor sobre encargos e ônus cartorários.

A  matéria  foi  regularmente  encaminhada  a  esta  Comissão  para  apreciação
quanto à sua consƟtucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislaƟva.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A proposição encontra amparo na competência legislaƟva do Município,  nos
termos do art. 30, inciso I, da ConsƟtuição Federal, e do art. 7º da Lei Orgânica Municipal, ao
dispor sobre a desƟnação de bens públicos municipais. A iniciaƟva do Chefe do ExecuƟvo é
legíƟma, estando de acordo com o art. 61, §1º da Lei Orgânica Municipal.

A doação de bens públicos com encargos, especialmente quando voltada à 
implantação de equipamentos de segurança pública, configura-se como medida de interesse 
público relevante. A exigência de desƟnação específica, com cláusula de reversão, está em 
conformidade com o art. 76, inciso I, §2º, da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e 
Contratos), que rege a matéria.

No que diz respeito à juridicidade, o projeto respeita os princípios da legalidade,
moralidade, eficiência e supremacia do interesse público. As cláusulas de reversão e 
inalienabilidade resguardam o patrimônio público e previnem eventuais desvios de finalidade.

A técnica legislaƟva adotada é adequada, com estrutura clara, disposiƟvos bem
organizados e jusƟficaƟva compaơvel com os fundamentos legais e administraƟvos.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de ConsƟtuição, JusƟça, Redação e Cidadania
opina pela consƟtucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislaƟva do Projeto de
Lei nº 124/2025, manifestando-se favoravelmente à sua regular tramitação. 
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Sala das Comissões Permanentes, 21 de julho de 2025. 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente Vereador Relator

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de ConsƟtuição e JusƟça

                          ROBSON CRUZ               FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente           Secretário 

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Finanças e Orçamento
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